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JUSTTFTCAT|VA DE D|SPENSA DE L|CITAçÃO No 06/2021

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA.
providencie-se o contrâto.

Publique-se,

Santana do São Franci co/SE, 01 de feverelro de 2021

e Oliveira
Secretário Muni de Saúde de Santana do São

Francisco

Fern de Carvalho
Presidente da CPL

A COMTSSÃO PERMÂNENTE DE L|C|TAÇÃO DO FUNDO MUNtCtpAL DE SAúDE
DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO, instiiuida nos termos da porlaria n: 23t2021 de
95__dg_{angiro de 2021, vem iustificar a AQUtstÇÃo DE MATERIAL DE ExpEDtENTÉ pÀnn n
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO, EM CONfOrMidAdE COM
o Att. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93, e de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, qu9 é imprescindÍvel estas aquisiçôes, para suprir às
necessidades da secretaria Municipat de saúde de santana do sáo Francisóo, ueni como pãra oar
atendimento, de Íorma satisfatória, às constantes demandas da Secretaria.
CONSIDERANDO, que a Lei 8.666/93 diz:
E dispensável a licitaçáo:
ll - para outros serviços e compras de valor até 1O% (dez por cento) do limite previsto na allnea a do
inciso ll do artigo anterior, e para alienaçÕes, nos casos previstos nesta Lei, desde que náo se reflram
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alieneçáo de maior vulto que possa ser realizada de uma
sÔ vez:

CoNSIDERANDo ainda que o preço unitário proposto se encontra compatÍvel com opraticado no mercado.
Ante o exposto, estando caracterizada a situaÉo que estabelece o Nr. 24,11, da Lei n.o g.666/93,
entendemos ser dispensável a licitação e, aisim sendo, submetemos a presente justificátiva àratificaçâo de vossa Excelência, para posterior celebraçáo áo contrato, tudo nos termos da Art. 26, domesmo Diploma Legaljá mencíonado.

::111:(§ll?l?:ÍtiT::,iuldigos e probâtórios acima elencados, opina a comissáo de Licitação doFun0o Munlclpal de saúde do MunicÍpio de Santana do São Francisco, pelo acatamento da contátaçáoe, se pronuncia favoravelmênte à celebraçáo do contrato, com a inexigência ao previo piocesso
licitatório, ex vi do Art. 24, inciso ll, da Léi 8.666/93. submetemos a presente JUSTIFICATIVA aapreciaÇáo do ExcelentÍssimo Senhor Secretário Municipal de Saúde de Santana ao Sáo Éiancrsco,para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, como conditio sinà qua
non para eficácia deste ato
Santana do Sáo Francisco/SE, 01 de fevereiro de 2021
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